
 

 

PORTARIA Nº 04/2015  
 

 
 
 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES À 
SERVIDOR DESTE LEGISLATIVO. 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Fama/MG, Sr. Osmair Leal dos 
Reis, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica concedida férias regulamentares ao Servidor deste 

Legislativo Sr. JEAN CARLO ROUPA PRADO , relativa ao período aquisitivo de 
01/01/2014 à 31/12/2014, a serem usufruídas no período de:             02/01/2014 à 
21/01/2014, e que seja convertido 1/3 da mesma em abono pecuniário. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Fama, 02 de Janeiro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

OSMAIR LEAL DOS REIS  
Presidente da Mesa  

 
 

 
 
 


